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ADVERTÊNCIA 

 

O Município de São João da Ponte - MG ADVERTE a todos os Licitantes, 

que não está hesitando penalizar Empresas/Contratados que descumpram o 

pactuado.  

Solicitamos que as Empresas/Contratados apresentem suas Propostas e 

Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a 

entrega do objeto da forma como foi solicitado no Edital e dentro dos prazos, 

preços e padrões de qualidade exigidos.  

Vale lembrar também que, os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei.  

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº. 027/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO FIRMIANO 

ANTUNES CORDEIRO – COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO MUNICIPIO DE 

SÃO JOÃO DA PONTE – MG, CONFORME CONVÊNIO N° 1261000789/204/SEE, 

CONFORME ESPECIFICADO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO 

BÁSICO, DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS 

ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS. 
 

Razão Social/Nome: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade :                                                          Estado:                                 CEP: 

Telefone/ Fax: 

 

Representante para Contato: _____________________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

 

Retiramos junto a Prefeitura Municipal de São João da Ponte/MG cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

 

Local: ________________,____ de ____________de_____________ 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura Legível - CPF ou RG 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando a comunicação futura entre o Município e a empresa licitante, solicitamos de Vossa 

senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao setor de licitações via e-mail: 

pmlicitacaosjp@gmail.com; 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitações da comunicação de eventuais 

cancelamento/revogação/ retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações eventuais. O Município de São João da Ponte/MG, não 

se responsabiliza por comunicações à empresa que não encaminhar este recibo ou que 

prestar informações incorretas no mesmo. 
  

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 

 
 

 
  
 
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº. 027/2026 

 

 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO CONCLUSÃO DA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO FIRMIANO ANTUNES CORDEIRO – 

COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE – MG, 

CONFORME CONVÊNIO N° 1261000789/204/SEE, CONFORME ESPECIFICADO NO ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS 

ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 
 

● INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08H00MIN DO DIA 19 DE JUNHO  DE 

2026. 

 

● PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08H00MIN DO DIA 08 DE 

JULHO DE 2026.  

 

● ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 08 DE JULHO DE 2026, LOGO 

APÓS O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

● INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H00 DO DIA 08 DE JULHO DE 2026. 

 

● CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO MODO DE DISPUTA: ABERTO E 

FECHADO 

 

● AMPLA CONCORRÊNCIA – Edital aberto à participação de todos os interessados que 

atendam aos  requisitos deste edital. 

 

● LOCAL: Sistema de Compras do Governo Federal (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

● CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min (meio 

dia), e de 14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas),de segunda à sexta-feira, na Praça 

Olímpio Campos nº 128 - Centro, São João da Ponte, MG  – telefone: (38) 3234-1634. O edital poderá 

ser requisitado gratuitamente, por qualquer interessado, através do e-mail: 

pmlicitacaosjp@gmail.com ou pelo Endereço Eletrônico: www.saojoaodaponte.mg.gov.br. 

 

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 08h00min (oito horas) às 12h00min (meio dia), e de 

14h00min (quatorze horas) às 17h00min (dezessete horas),de segunda à sexta-feira, na Praça Olímpio 

Campos nº 128 - Centro, São João da Ponte, MG  – telefone: (38) 3234-1634. 

 

PREÂMBULO 
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O Município de São João da Ponte - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça Olímpio 

Campos nº 128 - Centro, São João da Ponte, MG torna público a abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 072/2026, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA 

tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM/LOTE, pelo modo de disputa aberto e fechado, com a finalidade 

de selecionar propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

CONCLUSÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO 

FIRMIANO ANTUNES CORDEIRO – COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE – MG, CONFORME CONVÊNIO N° 

1261000789/204/SEE, CONFORME ESPECIFICADO NO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, 

PROJETOS ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006, da Lei Federal nº 11.488/2007 e demais legislação em vigor e das 

exigências estabelecidas neste Edital. 
 

A Concorrencia, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema na Forma Eletrônica. 

 

O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços e operacionalização e uso do sistema. 

 

O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 

 

Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 

durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, 

não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente concorrência  é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO CONCLUSÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO FIRMIANO ANTUNES CORDEIRO – 

COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE – 

MG, CONFORME CONVÊNIO N° 1261000789/204/SEE, CONFORME ESPECIFICADO 

NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, DETALHADO NOS 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS 

FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, por concorrência eletrônica, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE  

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor Máximo 

Aceitável 

 

01 

Conclusão de reforma e ampliação da Escola 

Municipal Núcleo Firmiano Antunes Cordeiro 

M² 1.127,50 m² R$ 795.311,04 
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Valor Total da Obra: 

 

LOTE 01: Valor total: R$ 795.311,04 (Setecentos e noventa e cinco mil, trezentos e onze reais e 

quatro centavos). 

Valor Concedente (Estado MG): R$ 779.488,15 (Setecentos e setenta e cinco  mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e quinze centavos). 

Valor Contrapartida do Município: R$ 15.822,89 (Quinze mil, oitocentos e vinte e dois reais e 

oitenta e nove centavos). 

 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará mediante Sistema de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso 

ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Concorrência Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta concorrencia os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

  

3. INGRESSO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de concorrência Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 

(Cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da concorrência eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da concorrência não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. DA VISITA TÉCNICA: 

 

a) Por ser imprescindível a avaliação prévia do local da prestação dos serviços, a Licitante deverá 

participar de visita técnica. 

 

b)  A Visita Técnica poderá ser AGENDADA previamente no horário de 08:00 horas ás 11:00 

horas e 13:00 horas as 17:00 horas pelo telefone (38) 99111-8297, com o Sr. Alisson Gusmão 

Cordeiro. A VISITA DEVERÁ SER FEITA ATÉ 02 (DOIS) DIAS UTEIS ANTECENDENTES 

AO DIA DA LICITAÇÃO. 

 

c) O responsável pelo acompanhamento dos interessados na visita técnica previamente agendada 

será servidor devidamente designado pela Prefeitura  Municipal/ Secretaria de Infraestrutura. 

 

d) O atestado de visita técnica deverá ser incluido na documentação da habilitação no Portal de 
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Compras Públicas, sendo criterio de habilitação. 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 

QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 

MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO COMPLETA: 

8.1. DA COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DAS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS  

8.1.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 

esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º deste artigo, deverá apresentar ou declarar 

via sistema do portal de compras publicas, conforme modelo do Anexo IV, relativa a sua condição de 

ME ou EPP, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido na citada lei. 

8.1.2. Para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os licitantes deverão 

comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a apresentação de: 

8.1.2.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

pequena empresa; 

8.1.2.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 

sede da pequena empresa.    

8.1.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos civil, penal e 

administrativamente.   

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União. (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), conforme 

orientação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário); 

 

A licitante deverá fazer as consultas em nome da EMPRESA LICITANTE e também de seu SÓCIO 

MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a.1. Constatada a existência de sanção, a Presidente reputará o       licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

a.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar a consulta no ato da 

reunião, entretanto em caso de indisponibilidade do sistema e de impressão a 

licitante será INABILITADA pela falta de documento. 

8.2.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.2.1.1. Os documentos descritos no subitem 2.1 deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

8.2.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pela órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluindo dívida previdenciária, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; 

8.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pela 

representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

8.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura Municipal da Sede da Licitante;  

8.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011;  

8.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição;  

8.3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

(05) cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

8.3.7.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.  

8.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR.  

8.4.1 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO 

8.4.2 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉNICO 

8.4.3 ANEXO VI -  MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7°  DA CONSTITUIÇÃO FEDERFAL DE 1988 

8.4.4 ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

8.4.5 ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA – OBRIGATORIA 

8.4.7ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

8.4.8 ANEXO XVI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 429 DO 

DECRETO – LEI N° 5.452/1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT. 

8.4.9 ANEXO XVII – DECLARAÇÃO QUE NAO TEM EM SEUS QUADROS FUNCIONAIS 

EMPREGADOS CUJAS ATRIBUIÇÕES EXIJAM FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

8.4.10 ANEXO XVIII – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DA INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVINIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

8.4.11 ANEXO XIX – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.4.12 ANEXO XX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

8.4.13 ANEXO XXI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL:  

9.1.1. A empresa que desejar concorrer para executar o objeto deste projeto deve ser do ramo de 

engenharia civil e capaz de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS  

PARA CONCLUSÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

NÚCLEO FIRMIANO ANTUNES CORDEIRO – COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, 

NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE – MG, CONFORME CONVÊNIO N° 

1261000789/204/SEE, CONFORME ESPECIFICADO NO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS 

ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

SEUS ANEXOS, Município de São João da Ponte- MG, nos prazos, condições, e especificações 

determinadas pelo Município. 

9.1.1.1. Apresentar regularidade jurídica e fiscal adequadas. 

9.1.1.2. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) na 
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entidade profissional competente da região a que estiverem vinculados e no caso de a empresa licitante 

ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na entidade profissional competente do 

Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por 

ocasião da assinatura do contrato. 

9.1.1.3. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de pessoal 

técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da 

apresentação declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a 

equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante, 

devendo fazer parte da equipe:  

 

•  01 (um) profissional formado em Engenharia Civil ou Arquitetura 

e Urbanismo, com experiência em supervisão e/ou execução dos serviços de 

natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA 

ou CAU/UF, devendo realizar visitas diárias sempre que necessário, 

durante todo o período de execução dos serviços; 

• 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional em 

serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para 

permanecer no local da obra em tempo necessário à execução dos 

serviços. 

9.2.1. Apresentar declaração de disponibilidade de pessoal técnico especializado 

Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para 

integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pela 

representante legal da licitante, conforme modelo do edital. 

9.2.2. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

9.2.2.1. A capacitação técnica do(s) profissional(is) será(ão) atestada(s) 

mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) 

expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os 

serviços foram executados, que comprove(m) a execução de obra ou 

serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) 

responsável(is)técnico(s). 

• Para atendimento à qualificação técnico- profissional, comprovação de 

vínculo contratual, na data da abertura das propostas, com profissional(is) 

de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter 

o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da Administração 

Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante. O(s) 
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profissional(is) deverá(ão)comprovar a execução dos seguintes tipos de 

serviço: 

• Certidão de Acervo Técnico com registro no CREA de serviços 

executados pela empresa ou Responsável Técnico da empresa, de 

execução de serviços de estrutura metálica para cobertura. 

 

• Certidão de Acervo Técnico com registro no CREA de serviços 

executados pela empresa ou Responsável Técnico da empresa, de 

execução de serviços piso granilite (marmorite). 

. 

2.1.2. A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses. 

2.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 

do contrato. 

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

com sua expedição não superior a 90 dias à data de abertura dos envelopes. 

10.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

10.2.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 

documentação, de memorial de cálculo assinado pela contador da empresa.  

10.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.   

10.2.3. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou no órgão de registro equivalente; ou  

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou  

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução Normativa 

da RFB nº 787, de 19/11/20007, acompanhada da autenticação pela Junta Comercial, conforme 

disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 107/2008 do DNRC, ou outras normas 

que vier a sucedê-las. 

10.2.4. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 
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indispensáveis.  

10.3. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG), assinada pela contador responsável, com as seguintes fórmulas:  

 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC =ATIVO CIRCULANTE 

           PASSIVO CIRCULANTE  

 

SG =   ATIVO TOTAL 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

10.3.1. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (hum).   

10.3.2. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço.   

10.3.3. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos.   

11. A empresa proponente licitante para participar do certame DEVERÁ PRESTAR CAUÇÃO 

DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, no valor correspondente de 1% (Um por cento) do valor 

estimado da Contratação para o LOTE que deseja participar, conforme estabelecido no Art. 58, 

§ 1º da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos abaixo:  

LOTE VALOR DO LOTE VALOR DA CAUÇÃO 1% 

LOTE 01 R$ 795.311,04 R$ 7.953,11 

 

O pagamento se dará através depósito bancário em dinheiro em nome da Prefeitura Municipal de São 

João da Ponte - MG, Banco do Brasil, agência 2634-4, Conta Corrente n°: 16.367-8 ou através carta 

de fiança bancária, seguro garantia ou através qualquer das modalidades elencadas Lei Federal nº 

14.133/21, com a obrigatoriedade da apresentação do comprovante de pagamento anexado junto com 

os documentos de habilitação. 

11.5.1 A referida garantia deverá ser no montante percentual relativo ao preço global estimado pela 

Poder Público Municipal. 

11.5.2 A devolução da caução da proposta apresentada nos moldes descritos no subitem 5.5, será 

efetuada pela Tesouraria do Município a partir do 10° (décimo) dia útil a contar da data de entrega dos 

envelopes, conforme consta do item XXI – ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA subtem1, deste instrumento 

convocatório/edital. 

11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

11.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

Caso a licitante apresente representante legal para assinatura das declarações e demais 

documentos exigidos nesse instrumento convocatório, deverá apresentar a procuração válida, 

concedendo-lhe poderes pertinentes ao processo, bem como documento de identificação do 

mesmo.  

Eventualmente na ausência ou defeito da apresentação das declarações complementares, em ato 

discricionário o agente de contratação e sem causar prejuízos ao certame poderá ser concedido prazo 

para entrega do respectivo documento juntamente com a proposta readequada. 

12 - CONTRATAÇÃO 

12.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

12.2 O adjudicatário te rá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

12.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

12.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 
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12.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

12.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

12.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

12.9 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

12.10 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

13. SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.2  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.3  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.4  dar causa à inexecução total do contrato; 

13.5  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.6  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.7  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.8  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.9  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ou a execução do contrato; 

13.10 fraudar a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

13.11  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.11.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.11.2  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.11.3 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.12 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.13 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.13.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.13.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.13.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.13.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.13.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.14 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.15 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.16 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.17 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.18 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 

 
 

 
  
 
 

13.19 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.20 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.21 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

14 DAS DOTAÇÕES: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

090312.361.0004.1085 PROJETO MAOS DADAS - EDUCACAO 

449051000000 Obras e Instalações 15000001 5086  

449051000000 Obras e Instalações 15690000 5085  

449051000000 Obras e Instalações 15710000 5105 

 

090312.361.0004.1040 INVESTIMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 

449051000000 Obras e Instalações 15000001 4848  

449051000000 Obras e Instalações 15400000 4813  

449051000000 Obras e Instalações 15420000 5102  

449051000000 Obras e Instalações 15500000 4793  

449051000000 Obras e Instalações 15690000 4982  

449051000000 Obras e Instalações 15700000 4792  

449051000000 Obras e Instalações 15710000 5031 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso 

de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

15.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

15.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

15.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

15.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

15.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

15.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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15.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

15.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

15.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

15.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

15.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

15.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

15.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

15.12 Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

15.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

15.13.2 ANEXO II – Modelo de Proposta. 

 

São João da Ponte/MG, 17 de junho de 2026 

 

 

Alisson Gusmão Cordeiro 

Secretário Municipal de Infraestrutura  

 

 

Camila Ruas Ferreira  

Agente de Contratação/Pregoeira designada.  

Portaria nº 032 de 07/01/2025 
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ANEXO I –  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MATRIZ DE RISCOS 
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ANEXO II –  PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO  
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 

 

Identificação da empresa proponente: 

N.º do CNPJ: 

Endereço:  

Telefone(s):  

Fac-símile: 

E-mail: 

 

Ao  

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE – MG 

 

Apresentamos a nossa proposta de preços, detalhada nas planilhas de quantitativos e com seus 

valores unitárias e valor global e no cronograma físico-financeiro, em anexo, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO CONCLUSÃO DA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO FIRMIANO ANTUNES 

CORDEIRO – COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 

DA PONTE – MG, CONFORME CONVÊNIO N° 1261000789/204/SEE, CONFORME 

ESPECIFICADO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO, 

DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS ARQUITETÔNICOS, 

CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

. 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/LOTES: 

 

LOTE  

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor Máximo 

Aceitável 

1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO 

FIRMIANO ANTUNES CORDEIRO 

m² 

1.127,50 m² R$ 795.311,04 

 (OBS: Poderá ser apresentando proposta com a especificação para cada lote de seu 

interesse individualizado, conforme acima). 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem:  

 

a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias;  

b) prazo de execução dos serviços: ..... (....................) dias;  

c) prazo para início da obra: ..... (....................) dias; e  

d) prazo de garantia dos serviços: ..... (....................) anos.  
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Para tanto, nos propomos a executar os serviços pela preço global de R$______( _________ ).  

Assinatura do representante legal ou credenciado da licitante, devidamente identificado e 

qualificado. 

 

 

ATENÇÃO: 

1- Os modelos de: PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E SEUS VALORES UNITÁRIOS E  

VALORES GLOBAIS DAS OBRAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, a serem 

elaborados pelas licitantes e anexados no envelope “Proposta Comercial” deverão ser preenchidos 

conforme modelo disponibilizados nos Anexos XIV e XV deste Edital. 

2- Cada um destes documentos deverá conter identificação da licitante, nome e assinatura do 

representante legal da licitante, nome e assinatura do Responsável Técnico pela elaboração de 

cada um dos documentos, título profissional e número de sua carteira profissional.  

3- Observação: emitir todos os documentos da proposta comercial em papel que identifique a 

licitante.  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL TÉCNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 

__________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA que possui pessoal 

técnico disponível para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, fazendo 

parte da equipe:  

 

a) 01 (um) profissional formado em Engenharia Civil ou Arquitetura e 

Urbanismo, com experiência em supervisão e/ou execução dos serviços de 

natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA 

ou CAU/UF, devendo realizar visitas diárias sempre que necessário, 

durante todo o período de execução dos serviços; 

b) 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional em serviços 

de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer 

no local da obra em tempo necessário à execução dos serviços. 

 

 

 

(Cidade) (UF), ____ de ____________ de 2026. 

 

________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 

  __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA que o(a) Sr(a) 

__________________________, portador(a) do CPF(MF) nº ______________ e inscrito(a) no 

CREA______ ou CAU/UF___ sob o nº __________________ é o(a) nosso(a) indicado(a) como 

Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço.  

 

__________________, ____ de ____________ de 2026. 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  

 

* Emitir uma declaração para cada RT. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

................ e CPF nº............................, declara, para fins do disposto no Inc. VI do Art. nº 68 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( ). 

 

__________________, ____ de ____________ de 2026. 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins 

do disposto no Edital de Concorrência nº 004/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

(a) a proposta apresentada para participar da Concorrência nº 004/2026 foi elaborada de 

maneira independente (pela Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da Concorrência nº 004/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Concorrência 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;   

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Concorrência nº 004/2026 quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Concorrência não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste processo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

MUNICÍPIO de São João da Ponte - MG antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

(Cidade) (UF), em ___ de ___________________ de 2026. 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - 

OBRIGATORIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 

 

Eu................................................ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

............................................, sediada à ................................., telefone..................:  

DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde será executado o objeto da licitação, 

tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto do Processo Licitatório nº 072/2026, Concorrência nº 004/2026, inclusive, 

das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo.  

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 

exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 

honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo 

Licitatório nº 072/2026, Concorrência nº 004/2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, 

sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.  

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 

elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 

reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  

(Cidade) (UF),  .........de..........................de 2026. 

 

________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante. 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO X – 

MINUTA DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
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ANEXO XI – ARQUIVO CONTENDO DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM 

FORMATO DIGITAL – PASTA TÉCNICA 

 

Cópia das pranchas de desenhos e detalhamentos, Memoriais Descritivos; Cronograma Físico-

Financeiro, Planilhas e BDI elaboradas pelo Município, projeto básico/executivo, e ainda os 

modelos em branco para facilitar o preenchimento por parte do licitante, sendo planilhas de 

quantitativos e valor unitários valor global e cronograma físico financeiro, que podem ser obtidos 

diretamente com a Comissão Permanente de Licitações, no endereço constante do preâmbulo 

deste Edital, mediante apresentação de CD virgem ou pen drive para efetuar a cópia dos 

documentos supracitados. 
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ANEXO XII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO XIII – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO XIV – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 

 
 

 
  
 
 

ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA N° 004/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO CONCLUSÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO FIRMIANO 

ANTUNES CORDEIRO – COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO MUNICIPIO DE 

SÃO JOÃO DA PONTE – MG, CONFORME CONVÊNIO N° 1261000789/204/SEE, 

CONFORME ESPECIFICADO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO 

BÁSICO, DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS 

ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa.......(........qualificar.......), sediada à..............,através do seu signatário/representante 

legal.............(.....qualificar......), nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado 

na................................... abaixo assinado, “DECLARA,” sob as penas da Lei, que seus sócios, 

não possuem em qualquer vínculo (como relação de parentesco em até o segundo grau, com 

os agentes políticos da Prefeitura Municipal de São João da Ponte) em conformidade ao 

exigido no capítulo VI (condições de participação) deste instrumento. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

São João da Ponte - MG, ...... de ................. de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: _______________________ 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  
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ANEXO XVI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 429 DO 

DECRETO-LEI Nº. 5.452/1943 – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA N° 004/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO CONCLUSÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO FIRMIANO 

ANTUNES CORDEIRO – COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO MUNICIPIO DE 

SÃO JOÃO DA PONTE – MG, CONFORME CONVÊNIO N° 1261000789/204/SEE, 

CONFORME ESPECIFICADO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO 

BÁSICO, DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS 

ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, que a empresa 

.........................., CNPJ nº ..............., sediada na ..................................., nº......, Bairro 

........................., cidade de ............................, cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 

5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT).  

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos 

cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por 

cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 

estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.” 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só 

efeito. 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 
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ANEXO XVII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM EM SEUS QUADROS 

FUNCIONAIS EMPREGADOS CUJAS ATRIBUIÇÕES EXIJAM FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA N° 004/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO CONCLUSÃO DA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO FIRMIANO 

ANTUNES CORDEIRO – COMUNIDADE VEREDA SALOBRA, NO MUNICIPIO DE 

SÃO JOÃO DA PONTE – MG, CONFORME CONVÊNIO N° 1261000789/204/SEE, 

CONFORME ESPECIFICADO NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO 

BÁSICO, DETALHADO NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS, PROJETOS 

ARQUITETÔNICOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial o 

Decreto- Lei Nº         5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, que a empresa 

................................,     CNPJ     nº     ............, sediada na .....................,  nº........., Bairro 

........................., cidade de ................................, não tem em seus quadros funcionais empregados 

cujas atribuições exijam formação profissional, nos moldes do previsto no do art. 429 do Decreto-

Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

  Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração 

em uma via e para um só efeito. 

São João da Ponte - MG, ...... de ................. de 2026 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  
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ANEXO XVIII – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA N° 004/2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte/MG 

 

Ao Agente de Contratação e Equipe De Apoio. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na 

qualidade de responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no 

edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem 

previsto. 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só 

efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  
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ANEXO XIX – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA N° 004/2026 

 

_______________[nome da empresa], situada à _____________________, inscrita no 

CNPJ nº _______________,  neste ato representada pelo ____________________, representante 

legal, portador da carteira de identidade nº _______________, inscrito no CPF nº 

_________________, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

observações: 

• esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 

ou EPP, nos termos da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como me ou epp, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela não 

utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

 Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um 

só efeito. 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOÃO DA PONTE - MG  
 

 
 

 
  
 
 

ANEXO XX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA N° 004/2026 

À 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte/MG 

 

Ao Agente de Contratação e Equipe De Apoio. 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr. ....................................., portador da carteira de identidade 

nº...................... e do CPF nº ......................., DECLARA não ter recebido do Município de São 

João da Ponte/MG ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito 

Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um 

só efeito. 

 

 

São João da Ponte - MG,......de.................de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE  
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ANEXO XXI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2026 

CONCORRÊNCIA N° 004/2026 

 

 

A ...........................................................(razão social da empresa), inscrita no CNPJ 

nº........................., localizada à ..........................................., DECLARA, em conformidade com a 

lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório 

no Município de São João da Ponte/MG – Concorrência Eletrônica nº 004/2026.  

 

Declaro ainda que tenho ciência e concordo com os termos aduzidos na MATRIZ 

DE RISCOS DISPONIBILIZADA, bem como que a mesma será parte integrante do 

contrato administrativo originário do presente processo licitatório, nos moldes da legislação 

aplicável à espécie. 

 

 Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um 

só efeito. 

 

 

São João da Ponte - MG, ...... de ................. de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

RG: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


